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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/20 

Processo SPDOC nº 406316/2020 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM 

01/06/2020 ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 

INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A 
SPDM = ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA o 
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAGCAO SOCIAL DE SAUDE, PARA REGULAMENTAR 
O DESENVOLVIMENTO DAS ACOES E SERVICOS DE SAUDE 
NO HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, 

por intermédio da Secretaria de Estado da Salde, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de 

Carvalho Aguiar nº 188, neste ato representada pelo seu Secretario de Estado da Saude, Dr. 

Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, RG n° 17.321.176, CPF nº 

111.746.368-07, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a SPDM - 

ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, qualificada como 

Organizag&o Social de Satide, com CNPJ/MF nº 61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP sob nº 

903878 com endereco & Rua Napole&o de Barros, 715, Vila Clementino - S&o Paulo - SP e com 

Estatuto arquivado no 1º Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas, registrado sob no. 

440,472, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira, 

brasileiro, casado, médico, portador do RG nº. 7.791.138-6, CPF n°. 042.038.438-39, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n º 846, de 04 de 

junho de 1998 e, considerando a declaragdo de dispensa de licitagdo inserida nos autos do 

Processo SPDOC nº 406316/2020, fundamentada no & 1°, do artigo 69, da Lei Complementar no 

846/98 e alterações posteriores, e ainda em conformidade com os principios norteadores do 

Sistema Unico de Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais n® 8.080/90 e nº 8.142/90, com 

fundamento na Constituigdo Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituicdo 

do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o 

presente TERMO DE ADITAMENTO, conforme disposto na Clausula 92 - Da Alteragédo 

Contratual referente ao gerenciamento e execucdo de atividades e servicos de salide a serem 

desenvolvidos no HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA cujo uso fica permitido pelo periodo de 

vigéncia do presente contrato, mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto o repasse de recursos financeiros de 

custeio, visando & realização de despesas para o enfrentamento da pandemia do COVID-19 no 

HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DA ALTERACAO CONTRATUAL 
O presente Termo de Aditamento altera a Clausula Sétima - Dos Recursos Financeiros - 

Parágrafo Primeiro do Contrato de Gestão assinado em 01/06/2020, conforme redação abaixo: 

CLAUSULA SETIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Em virtude do enfrentamento da pandemia do COVID-19 a CONTRATANTE repassard a 

CONTRATADA o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), que será 

acrescentado ao repasse de Custeio no exercicio 2020, cujo repasse dar-se-a na modalidade 

Contrato de Gestão, conforme as Instruções do TCESP e que onerará a rubrica 10 302 0930 

4852 0000, no item 33 90 39 75. 

Coordenadoria de Gestão de Cont-atos de Servicos de Saúde 
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CUSTEIO 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 
FONTE DE RECURSOS: 005 001 133 

TA 01/2020 
- Custeio 

mES (R$) 
Dezembro 2.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO e, seus 

respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer questdes oriundas deste contrato, que ndo puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presenga das testemunhas abaixo. 

São Paulo, & de dc%em/mfl/ de 2020. 

N Y 
N - 

Dr. Jeancarlo Gorinchteyn Dr. Ronaldo Ramos Laranjeifa 

Secretario de Estado da Saúde Diretor Presidente 

Dr. Eduardo Ribeiro 
Secretdrio Executiyg 

Secretaria de Estado da Saúde 

Testemunhas: 

1 it Ú6a » € 10 et 
Nome: 35 ¢ | Nome: -Pin W o L. <P 9 IEAID 
R.G.: 392 R.G..O«,ÉGOQ 266 -0 / 
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ANEXO RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA gerenciadora do HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA 

CONTRATO DE GESTÃO Nº (DE ORIGEM): SPDOC nº 406316/2020 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros de custeio, visando à realização de despesas para o 

enfrentamento da pandemia do COVID-19 no HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 2.500.000,00 
EXERCICIO (1): 2020 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL : (2) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestacdo de contas, 

estará(ão) sujeito(s) a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo, cujo 

tramite processual ocorrera pelo sistema eletrénico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagdes de 

interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrdnico, conforme dados abaixo indicados, em consonancia com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrdnico, todos os Despachos e Decisbes que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diario Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo 

Civil; 

d) as informagBes pessoais do(s) responsavel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficidria, 

estdo cadastradas no módulo eletrdnico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instrugdes n©01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualizacdo Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicagdo; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Paulo, 4% de cºzõemlwc'« de 2020. 

Coordenadoria de Gestão de Cont-atos de Serviços de Saúde 

Av. Dr. Arnaldo, 351 - 3º andar - sala 314 | CEP: 01246-000| Sêão Paulo, SP | Fone: (11) 3066-8828
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 

Nome: Jeancarlo Gorinchteyn 

Cargo: Secretário de Estado da Saúde 
i Dr. tdo Ribeiro 

CPF: 111.746.368-07 Secretário Executivo 
Secretaria de Estado da Saúde 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Dr, Ronaldo Ramos Laranjeira 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 042.038.438-39 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: Dr< B _fd‘E’ Ribfi;º 
" N Secretdyio Executive 

Nome: Jeancarlo Gorinchteyn Se\( . ãe Estado da Saúde 

Cargo: Secretário de Estado da Saúde 

CPF: 111.746.368-07 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o Parecer Conclusivo: 

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE: 
Nome: Danilo Cesar Fiore 

Cargo: Coordenador de Saúde 
CPF: 345.074.868-82 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 

Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
Nome: Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira 

Cargo: Diretor Presidente 

CPF: 042.038.438-39 

Assinatura: Y A V” Ú 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(2) FACULTATIVO. INDICAR QUANDO JA CONSTITUÍDO, INFORMANDO, INCLUSIVE, O ENDEREÇO ELETRONICO 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 3º andar - sala 314 | CEP: 01246-000| São Paulo, SP | Fone: (11) 3066-8828 
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‘ Termo de Aditamento | N° 01/20 ‘ 

DECLARACAO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE 
ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO 

Clausula 92 - Da Alteração Contratual 

DO CONTRATO 

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

oss " 
CONTRATADA SPDM ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

MEDICINA 
OBJETO 

HOSPITAL GERAL DE PEDREIRA 
CONTRATO DE 
GESTÃO 01/06/2020 
FIRMADO EM 

o Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão: Repasse de 
recursos financeiros de Custeio. 

() Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item 8 

do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item 7 

JUSTIFICATIVA |() do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão 

O Ajustes eventuais - Item 10 do Anexo Técnico II do Contrato de 
Gestdo: IDENTIFICAR AJUSTE 

() Repasse para Programa Especial - Item 4 do Anexo Técnico I do 
Contrato de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA 

DECLARAÇÃO DE 

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a 

emissão de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no 

Contrato de Gestão, nos itens e cláusulas acima especificados. INTERESSE 
São Paulo, 2& de de ô'ml% de 2020. 

PELA \ B 
CONTRATANTE (\/\ - D“ªª“.ª'ªãêâãf,gº 

Secretário . 
Fetado da Saúde 

Dr. Jeancarlo Gorinchtégf ee "" 
Secretário de Estado da Saúde 

PELA OSS 
CONTRATADA 

. MA 
NDr. Ronaldo Ramos Laranjeira U 

Diretor Presidente 

Coordenadoria de Gestdo de Contratos de Servicos de Saúde 
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 3° andar - sala 314 | CEP: 01246-000| São Paulo, SP | Fone: (11) 3066-8828
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